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PARECER
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PARECER

 

Mensagem nº 8.105/2016

 

Proposição n.º 00019/2017

  

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.105, de 24 de fevereiro
de 2016, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei  que: “Altera a Lei n° 15.614, de 29 de maio de
2014, que estabelece a estrutura e competência do contencioso administrativo tributário, institui o
respectivo processo eletrônico, e dá outras providências.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

A finalidade da presente proposta cinge-se a, basicamente, duas questões. A primeira
delas tem por escopo corrigir atecnia na redação da norma insculpida no art. 120 da lei
supracitada, quando se reporta ao fato de que os servidores que irão compor o Conselho
de Recursos Tributários ficarão afastados de seus respectivos cargos. Ora, os servidores
ocupantes das referidas funções são servidores fazendários e, portanto, são detentores dos
cargos nos quais se encontram investidos.

Como decorrência dessa correção, e em um momento em que a Administração Tributária
se encontra com o quantitativo de pessoal reduzido, possibilita-se que os membros do
conselho, à exceção dos que detém cargo comissionado no CONAT, possam, quando da
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não realização das sessões de julgamento, desempenharem outras atividades no âmbito da
SEFAZ, desde que não estejam relacionadas diretamente à constituição do crédito
tributário.

Ainda no que tange a essa alteração, objetiva a Administração Tributária em um momento
em que se reduzido o quantitativo de pessoal, possibilitar que os membros do Conselho de
Recursos Tributários, à exceção dos que detém cargo comissionado no CONAT, possam,
quando da não realização de sessões de julgamento desempenharem outras atividades no
âmbito da SEFAZ, desde que não relacionada à constituição do crédito tributário. Merece
destaque a dicção de que cabe ao Titular da Pasta proceder à lotação dos servidores
indicados para a realização de funções diversas de Conselheiro.

Por fim, a alteração proposta no art. 61 da Lei n° 15.614, de 2014, tem a finalidade de
otimizar o trâmite processual administrativo, enquadrando-o na sistemática já adotada
pela quase totalidade dos Contenciosos Administrativos Tributários existentes nas
unidades federadas. Com isso, torna mais célere a apreciação dos pleitos e prestigia os
contribuintes que demonstrem interesse em aprofundar as questões trazidas à discussão
pelos autos de infração, manifestando-se tempestivamente e formalmente por meio dos
recursos previstos.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:
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III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Dessa maneira, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência
privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus
respectivos órgãos.

 

Além disso, os entes federados detém competência concorrente para legislarem acerca de direito
tributário e procedimentos em matéria processual, nos termos do art. 24, incisos I e XII, senão vejamos:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

XI - procedimentos em matéria processual;

 

Cumpre salientar, ainda, que em face do princípio da solidariedade social, a Constituição Federal atribui
primazia à administração tributária com fins a angariar recursos para concretizar as demandas de interesse
público, :in verbis

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e
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atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de
informações fiscais, na forma da lei ou convênio.

 

Não obstante a previsão da competência concorrente, há um limite à inovação legislativa pelo Estado,
posto que é atributo da União dispor sobre normas gerais, competindo ao Estado tratar daquilo que lhe for
peculiar, suplementando a legislação federal acerca da matéria. Tal limitação tem previsão nos parágrafos
1° a 4°, do art. 24:

 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário.

 

Nessa toada, cumprindo o desiderato constitucional que lhe foi conferido pela Constituição Federal de
1988, o Estado do Ceará editou a Lei n° 15.614, de 24 de maio de 2014, estabelecendo a estrutura,
organização e competência do contencioso administrativo tributário, como forma de assegurar sua
autonomia e gestão dos seus recursos às finalidades públicas.

 

A alteração da norma em comento visa, pois, ao aprimoramento da máquina fiscal e de seus agentes
como forma de garantir eficiência no múnus de arrecadação e cobrança dos tributos estaduais.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.105/2016, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em 03 de abrilPROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
de 2017.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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(CCJR)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Joaquim Noronha

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PARECER
30/05/2017

PROPOSIÇÃO Nº 19/2017 (MENSAGEM 8.105/2017)

“ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.105 - ALTERA A LEI N.º
15.614, DE 29 DE MAIO DE 2014, QUE ESTABELECE A
ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA DO
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO,
INSTITUI O RESPECTIVO PROCESSO ELETRÔNICO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

RELATOR: DEPUTADO JOAQUIM NORONHA.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Mensagem de iniciativa do Poder Executivo, que dispõe sobre “ALTERAÇÃO A LEI N.º
15.614, DE 29 DE MAIO DE 2014, QUE ESTABELECE A ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E
COMPETÊNCIA DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO, INSTITUI O
 ESPECTIVO PROCESSO ELETRÔNICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

O projeto sob análise possui 02 (dois) artigos em sua totalidade.

 

II- ANÁLISE

Analisando a constitucionalidade do projeto de autoria da Poder Executivo, não há duvidas quanto a
competência do Poder Executivo para o envio de leis, uma vez que a Constituição Estadual estabelece em
seus Arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:
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III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

Dessa maneira, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência
privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus
respectivos órgãos.

Além disso, os entes federados detém competência concorrente para legislarem acerca de direito
tributário e procedimentos em matéria processual, nos termos do art. 24, incisos I e XII, senão vejamos:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

I - , penitenciário, econômico e urbanístico;direito tributário, financeiro

XI - procedimentos em matéria processual;

Nessa toada, cumprindo o desiderato constitucional que lhe foi conferido pela Constituição Federal de
1988, respeitando as limitações impostas nos parágrafos 1° a 4°, do art. 24 da Constituição Federal, o
Estado do Ceará editou a Lei n° 15.614, de 24 de maio de 2014, estabelecendo a estrutura, organização e
competência do contencioso administrativo tributário, como forma de assegurar sua autonomia e gestão
dos seus recursos às finalidades públicas.

A alteração da norma em comento visa, pois, ao aprimoramento da máquina fiscal e de seus agentes
como forma de garantir eficiência no múnus de arrecadação e cobrança dos tributos estaduais, bem como
de utilizar a mão de obra dos servidores fazendários lotado no CONAT, quando não estiverem no
exercício de suas atribuições em outras atividades.

Ressalte-se que os membros do Conselho do CONAT, excetuando-se os ocupantes de cargos
comissionados, poderão desempenhar outras atividades no âmbito da SEFAZ, ficando vedado o exercício
de qualquer atividade relacionada a constituição do crédito tributário, como a fiscalização, cobrança,
instituição, lançamento destes, buscando preservar por todos os meios a idoneidade e a imparcialidade do
julgador.

Desta forma no que se refere à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a
tramitação do projeto em exame, atendendo aos ditames do Regimento Interno da Assembléia Legislativa
do Estado do Ceará e aos pressupostos Constitucionais, inclusive quanto à iniciativa de proposição.

 

III- PARECER DA PROCURADORIA DA ALECE

A Procuradoria da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará emitiu parecer favorável a tramitação
deste projeto.

 

IV- PARECER DO RELATOR

Face ao exposto, averiguando que a redação da Proposição n° 19/2017 encontrar-se em consonância com
Regimento Interno desta Casa, bem como com os ditames das Constituições Federal e Estadual, somos de

 a admissibilidade da tramitação com MODIFICAÇÃO na redação do §2º, doPARECER FAVORÁVEL
inciso II, do art. 1º da Proposição 19/2017, que ficará com a seguinte: "§2º. Os Conselheiros-Presidentes
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não detentores de cargo comissionado e Conselheiros representantes do Fisco no Conselho de Recursos
Tributários (CRT) terão sua efetiva lotação em conformidade com ato do Secretário da Fazenda,
preservando a imparcialidade dos membros, que nao poderão exercer atividades diretamente

  relacionadas a constituição do crédito tributário, fiscalização, lançamento e eferas jurídicas, dos
procedimentos que julgarão no ambito do CONAT"

Evitando conflito de interesses e possiveis arguiçoes de nulidades futuras, buscando preservar por todos
os meios os principios norteadores da administração pública, bem como a idoneidade e a imparcialidade
do julgador.

 

JOAQUIM NORONHA.

DEPUTADO (A)
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GABINETE DO DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PARECER
31/05/2017

PROPOSIÇÃO Nº 19/2017 (MENSAGEM 8.105/2017)

“ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.105 - ALTERA A LEI N.º
15.614, DE 29 DE MAIO DE 2014, QUE ESTABELECE A
ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA DO
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO,
INSTITUI O RESPECTIVO PROCESSO ELETRÔNICO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

RELATOR: DEPUTADO JOAQUIM NORONHA.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Mensagem de iniciativa do Poder Executivo, que dispõe sobre “ALTERAÇÃO A LEI N.º
15.614, DE 29 DE MAIO DE 2014, QUE ESTABELECE A ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E
COMPETÊNCIA DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO, INSTITUI O
 ESPECTIVO PROCESSO ELETRÔNICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

O projeto sob análise possui 02 (dois) artigos em sua totalidade.

 

II- ANÁLISE

Analisando a constitucionalidade do projeto de autoria da Poder Executivo, não há duvidas quanto a
competência do Poder Executivo para o envio de leis, uma vez que a Constituição Estadual estabelece em
seus Arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:
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III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

Dessa maneira, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência
privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus
respectivos órgãos.

Além disso, os entes federados detém competência concorrente para legislarem acerca de direito
tributário e procedimentos em matéria processual, nos termos do art. 24, incisos I e XII, senão vejamos:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

XI - procedimentos em matéria processual;

Nessa toada, cumprindo o desiderato constitucional que lhe foi conferido pela Constituição Federal de
1988, respeitando as limitações impostas nos parágrafos 1° a 4°, do art. 24 da Constituição Federal, o
Estado do Ceará editou a Lei n° 15.614, de 24 de maio de 2014, estabelecendo a estrutura, organização e
competência do contencioso administrativo tributário, como forma de assegurar sua autonomia e gestão
dos seus recursos às finalidades públicas.

A alteração da norma em comento visa, pois, ao aprimoramento da máquina fiscal e de seus agentes
como forma de garantir eficiência no múnus de arrecadação e cobrança dos tributos estaduais, bem como
de utilizar a mão de obra dos servidores fazendários lotado no CONAT, quando não estiverem no
exercício de suas atribuições em outras atividades.

Ressalte-se que os membros do Conselho do CONAT, excetuando-se os ocupantes de cargos
comissionados, poderão desempenhar outras atividades no âmbito da SEFAZ, ficando vedado o exercício
de qualquer atividade relacionada a esfera jurico fiscal, a constituição do crédito tributário, como a
fiscalização, cobrança, instituição, lançamento destes, buscando preservar por todos os meios a
idoneidade e a imparcialidade do julgador, sendo portanto imprescindivel a supressão do §2º, inciso II,
art. 1º.

Desta forma no que se refere à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a
tramitação do projeto em exame, atendendo aos ditames do Regimento Interno da Assembléia Legislativa
do Estado do Ceará e aos pressupostos Constitucionais, inclusive quanto à iniciativa de proposição.

 

III- PARECER DA PROCURADORIA DA ALECE

A Procuradoria da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará emitiu parecer favorável a tramitação
deste projeto.

 

IV- PARECER DO RELATOR

31 de 79



Face ao exposto, averiguando que a redação da Proposição n° 19/2017 encontrar-se em consonância com
Regimento Interno desta Casa, bem como com os ditames das Constituições Federal e Estadual, somos de
PARECER FAVORÁVEL a admissibilidade da tramitação com SUPRESSÃO do §2º, do inciso II,
do art. 1º da Proposição 19/2017.

 

 

JOAQUIM NORONHA.

DEPUTADO (A)
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31/05/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                               

12ª REUNIÃO        Data 30/05/2017

COMISSÃO  DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATORIA À MENSAGEM Nº 19/2017 - DEP. EVANDRO LEITÃO

  Autor:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  31/05/2017 13:44:26  Data da assinatura:  31/05/2017 13:44:42

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
31/05/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

Mensagem nº
19/2017

Emendas nºs 01,
02, 03, 04, 06, 07,

08, 09, 10 e 11
Sim -
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO ELMANO FREITAS

VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   EMISSÃO DE PARECER NA CTASP

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  31/05/2017 15:04:09  Data da assinatura:  31/05/2017 15:04:19

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
31/05/2017

Mensagem N.º 8.105, de iniciativa do Poder Executivo, que dispõe sobre “alteração a lei n.º 15.614, de 29
de maio de 2014, que estabelece a estrutura, organização e competência do contencioso administrativo
tributário, institui o respectivo processo eletrônico, e dá outras providências.”.

A Legitimidade de iniciativa da mensagem assenta-se nos fundamentos legais previstos na Constituição
Federal (Art. 25, § 1º) e na Constituição Estadual em seu art. 88 combinado com o art. 60 § 2º, alínea “b”,
onde preconiza ser de iniciativa privativa do chefe do poder executivo do Estado as Leis que disponham
sobre organização administrativa, matéria tributária, orçamentária e serviços públicos.

 

Ante todo o exposto, no que nos compete analisar, emitimos PARECER FAVORÁVEL.

 

 

II – PARECER SOBRE AS EMENDAS

Trata-se das Emendas 01 a 11 da acostadas na mensagem em destaque.

Emenda 01

Favorável. Em conformidade coma lei vigente, e apenas explicitou aspecto importante no que pertine o
termo de revelia.

 

Emenda 02.

Rejeitada. Dificulta a celeridade processual e o contribuinte já é intimado no próprio auto de infração

 

Emenda 03
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Rejeitada. Não existe previsão de revalidação de auto de infração em primeira instancia. Desnatura o
instituto da revelia.

 

Emenda 04.

Favorável, com Alteração: no §1º, excluir a expressão “para prejudicar o contribuinte”

E exclusão de todo o §2º , pois a pericia existe para averiguar a o fato.

 

Emenda 05

Favorável, com Alteração: incluir a natureza de decisão de “parcial procedência”

 

Emenda 06

Rejeitada:  já se encontra prevista na lei das taxas (Lei 15.838/2015)

 

Emenda 07

Rejeitada: Tendo em vista o cenário administrativo de pessoal, conjugado com uma quantidade diminuta
de processo de segunda instância.

 

Emenda 08

Rejeitada:  Contraria a jurisprudência dominante do STF e tribunais administrativos tributários.

Emenda 09

Rejeitada:  Fere princípios relativos aos processos tributários

Emenda 10

Rejeitada:  A irregularidade apenas se considera sanada quando o sujeito passivo tiver conhecimento, nos
termos da redação originária da lei 15.614/2014.

Emenda 11

Rejeitada: O termo “esfera jurídica fiscal” possui ampla abrangência, e reclama uma especificação direta.

 

É o nosso parecer.

38 de 79



DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - DEP. DR. SARTO

  Autor:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  31/05/2017 15:16:36  Data da assinatura:  31/05/2017 15:16:46

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
31/05/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Dr. Sarto

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico
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-
Emenda nº

05/2017

- -

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO ELMANO FREITAS

VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A EMENDA ADITIVA N.º 05/2017

  Autor:  99535 - GONCALO JEFFERSON LOPES SOARES

  Usuário assinador:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Data da criação:  31/05/2017 15:37:20  Data da assinatura:  31/05/2017 15:38:05

GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
31/05/2017

PARECER SOBRE A EMENDA ADITIVA N.º  05/2017 NA MENSAGEM N.º 19/2017

 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A EMENDA ADITIVA N.º  (AUTORIA -05/2017
DEP. EVANDRO LEITÃO)  NA MENSAGEM N.º 19/2017, ORIUNDA DA MENSAGEM N.º
8.105/2017 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

SUGERINDO UMA CORREÇÃO REDACIONAL, QUAL SEJA, A TROCA DA
EXPRESSÃO “PARCIAL PROCEDENTES” POR “PARCIALMENTE PROCEDENTES”.

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO CTASP

  Autor:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  31/05/2017 15:51:43  Data da assinatura:  31/05/2017 15:54:03

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
31/05/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                

11ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA     Data 30/05/2017

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR À PROPOSIÇÃO E AS
EMENDAS

                               

                                                                                                                                       

DEPUTADO ELMANO FREITAS

VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR - COFT

  Autor:  99654 - TAISA MOURAO LOPES

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  31/05/2017 19:13:56  Data da assinatura:  31/05/2017 20:38:12

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
31/05/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

SIM
01, 02, 03, 04, 06,

07 e 11.
SIM NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER MENSAGEM Nº19/2017 E EMENDAS

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  01/06/2017 09:59:27  Data da assinatura:  01/06/2017 10:03:46

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
01/06/2017

PARECER

 

I - MENSAGEM

Mensagem N.º 8.105, de iniciativa do Poder Executivo, que dispõe sobre “alteração a lei n.º 15.614, de 29
de maio de 2014, que estabelece a estrutura, organização e competência do contencioso administrativo
tributário, institui o respectivo processo eletrônico, e dá outras providências.”

A Legitimidade de iniciativa da mensagem assenta-se nos fundamentos legais previstos na Constituição
Federal (Art. 25, § 1º) e na Constituição Estadual em seu art. 88 combinado com o art. 60 § 2º, alínea “b”,
onde preconiza ser de iniciativa privativa do chefe do poder executivo do Estado as Leis que disponham
sobre organização administrativa, matéria tributária, orçamentária e serviços públicos. Ante todo o
exposto, no que nos compete analisar, emitimos PARECER FAVORÁVEL.

 

II – PARECER SOBRE AS EMENDAS

Emenda 01

Favorável. Em conformidade coma lei vigente, e apenas explicitou aspecto importante no que pertine o
termo de revelia.

 

Emenda 02.

Rejeitada. Dificulta a celeridade processual e o contribuinte já é intimado no próprio auto de infração.

 

Emenda 03

Rejeitada. Não existe previsão de revalidação de auto de infração em primeira instancia. Desnatura o
instituto da revelia.
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Emenda 04.

Favorável, com Alteração: no §1º, excluir a expressão “para prejudicar o contribuinte” E exclusão de todo
o §2º , pois a pericia existe para averiguar a o fato. A referida emenda será no Art.98, acrescentando a
propositura para o § 3º.

 

Emenda 06

Rejeitada: já se encontra prevista na lei das taxas (Lei 15.838/2015)

 

Emenda 07

Rejeitada: Tendo em vista o cenário administrativo de pessoal, conjugado com uma quantidade diminuta
de processo de segunda instância.

 

Emenda 11

Aprovada com as seguintes modificações:

 

Art. 2º. Os Conselheiros-Presidentes de Câmara de Julgamento, não detentores de
cargos comissionados, e Conselheiros representantes do Fisco no Conselho de Recurso
Administrativo Tributário (CRT) têm sua lotação efetiva no CONAT, preservando a
imparcialidade dos membros e podendo, a critério do Secretário da Fazenda, serem
convocados para realizar atividades fazendárias, excetuando as diretamente
relacionadas à constituição do crédito tributário, fiscalização, lançamento e
monitoramento dos procedimentos que julgarão no âmbito do CONAT.

 

 

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR COFT

  Autor:  99258 - JOAQUIM GOMES GARCEZ NETO

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  01/06/2017 10:19:28  Data da assinatura:  01/06/2017 11:22:34

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
01/06/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

NÃO 05 SIM NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   A EMENDA ADITIVA Nº 05/17 (DEP. EVANDRO LEITÃO) À MENSAGEM Nº 8.105/17

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  01/06/2017 12:19:32  Data da assinatura:  01/06/2017 13:20:51

GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
01/06/2017

MATÉRIA:  EMENDA ADITIVA Nº 05/17 DE AUTORIA DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO
AO PROJETO DE LEI Nº 19/1, ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 8.105/17 (PODER EXECUTIVO)

PARECER: APRESENTAMOS PARECER FAVORÁVEL A EMENDA ADITIVA N.º 05/17 DE
AUTORIA DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO, SUGERINDO UMA CORREÇÃO REDACIONAL,
A TROCA DA EXPRESSÃO  POR “PARCIAL PROCEDENTES” “PARCIALMENTE
PROCEDENTES”.

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)

50 de 79



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COFT

  Autor:  99258 - JOAQUIM GOMES GARCEZ NETO

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  01/06/2017 13:47:37  Data da assinatura:  01/06/2017 13:52:19

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
01/06/2017
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

  

                                                               

13ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 31/05/2017

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                                                                                     

                                                                                                                                                                               

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDAS - CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  01/06/2017 14:07:05  Data da assinatura:  01/06/2017 14:08:06

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
01/06/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emendas nºs Regime de Urgência Estudo Técnico

NÃO 01; 04 e 11
SIM - APROVADO EM

25/05/2017
NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

52 de 79



Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DAS EMENDAS

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  01/06/2017 14:29:56  Data da assinatura:  01/06/2017 14:30:50

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
01/06/2017

Designado que fomos para relatar as emendas acostadas junto à Mensagem n.º 19/17, ORIUNDO DA
MENSAGEM N.º 8.105 - ALTERA A LEI N.º 15.614, DE 29 DE MAIO DE 2014, QUE ESTABELECE
A ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO
TRIBUTÁRIO, INSTITUI O RESPECTIVO PROCESSO ELETRÔNICO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS, nos manisfestamos da seguinte forma:

Emenda Modificativa n.º 1, de autoria do Deputado Capitão Wagner - PARECER FAVORÁVEL;

Emenda Modificativa n.º 4, de autoria do Deputado Carlos Matos - PARECER FAVORÁVEL; e

Emenda Aditiva n.º 11, de autoria do Deputado Joaquim Noronha - PARECER FAVORÁVEL.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDA

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  01/06/2017 15:18:56  Data da assinatura:  01/06/2017 15:19:07

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
01/06/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Dr. Sarto

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição
Emenda

 
Regime de Urgência Estudo Técnico

NÃO Nº 05/17
SIM - APROVADO EM

25/05/2017
NÃO

55 de 79



                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  00037/2017  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO Nº (S/N) - (CCJR)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  01/06/2017 16:31:42  Data da assinatura:  01/06/2017 16:31:46

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00037/2017
01/06/2017

Termo de desentranhamento DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  00038/2017  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  01/06/2017 16:32:02  Data da assinatura:  01/06/2017 16:32:06

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00038/2017
01/06/2017

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO

58 de 79



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A EMENDA ADITIVA N.º 05/2017

  Autor:  99535 - GONCALO JEFFERSON LOPES SOARES

  Usuário assinador:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Data da criação:  01/06/2017 17:01:31  Data da assinatura:  01/06/2017 17:02:08

GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
01/06/2017

 

PARECER SOBRE A EMENDA ADITIVA N.º 05/2017 NA MENSAGEM N.º 19/2017

 

Seguindo a discussão da matéria na Comissão de Orçamento Finanças e Tributação, em reunião
realizada na noite do dia 31.05.2017, que teve, do relator naquela comissão, parecer verbal

, favorável, com alterações em sua parte final SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A
 (AUTORIA - DEP. EVANDRO LEITÃO) EMENDA ADITIVA N.º 05/2017 NA MENSAGEM

N.º 19/2017, ORIUNDA DA MENSAGEM N.º 8.105/2017 DE AUTORIA DO PODER
   EXECUTIVO, SALIENTANDO QUE FOI SUGERIDA A SUBSTITUIÇÃO DA

 EXPRESSÃO “PARCIAL PROCEDENTES” POR “PARCIALMENTE PROCEDENTES,
NULOS E EXTINTOS”.

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  02/06/2017 09:30:50  Data da assinatura:  02/06/2017 09:32:13

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
02/06/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                               

19ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 01/06/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADOS OS PARECERES DOS RELATORES

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99258 - JOAQUIM GOMES GARCEZ NETO

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  06/06/2017 16:10:59  Data da assinatura:  06/06/2017 16:21:06

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
06/06/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação e Comissão de Trabalho, Administração e Serviço

Público

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

NÃO 12 e 13 SIM NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE AS EMENDAS 12 E 13

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  07/06/2017 09:35:30  Data da assinatura:  07/06/2017 09:35:46

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
07/06/2017

PARECER SOBRE AS EMENDAS Nº 12 E 13

 

RELATÓRIO:

Trata-se de Parecer sobre as Emendas nº 12 e nº 13, ambas de autoria do Deputado Evandro Leitão, feitas
à Mensagem 19/17.

PARECER:

Emenda Modificativa nº 12, de autoria do Deputado Evandro Leitão, altera o art. 1º da Mensagem, no
qual altera o §1º do art. 61. Por se tratar de uma Emenda que não aumenta despesas, damos PARECER

.FAVORÁVEL

Emenda Aditiva nº 13, de autoria do Deputado Evandro Leitão, acrescenta o art. 2º à Mensagem 19/17,
no qual incluí o §7º do art. 24. Da mesma forma, a presente emenda também não aumenta as depesas do
Estado, portanto, damos .PARECER FAVORÁVEL

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP E COFT

  Autor:  99138 - LEILA PAULA VIANA PIRES

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  07/06/2017 10:12:10  Data da assinatura:  07/06/2017 10:21:51

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
07/06/2017
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

  

                                                               

13ª REUNIÃO CONJUNTA      Data 06/06/2017

COMISSÕES ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

                                                                                                                     

                                                                                                                                                                               

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDAS

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  07/06/2017 10:32:35  Data da assinatura:  07/06/2017 10:32:59

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
07/06/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição
Emendas de

Plenário
Regime de Urgência Estudo Técnico

NÃO 12 e 13 SIM NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER EMENDAS

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  07/06/2017 10:42:46  Data da assinatura:  07/06/2017 10:43:16

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
07/06/2017

PARECER SOBRE AS EMENDAS Nº 12 E 13

 

RELATÓRIO:

Trata-se de Parecer sobre as Emendas nº 12 e nº 13, ambas de autoria do Deputado Evandro Leitão, feitas
à Mensagem 19/17.

PARECER:

Emenda Modificativa nº 12, de autoria do Deputado Evandro Leitão, altera o art. 1º da Mensagem, no
qual altera o §1º do art. 61. Por se tratar de uma Emenda que encontra-se em consonância com os ditames
Constitucionais e de Legística, damos .PARECER FAVORÁVEL

Emenda Aditiva nº 13, de autoria do Deputado Evandro Leitão, acrescenta o art. 2º à Mensagem 19/17,
no qual incluí o §7º do art. 24. Por se tratar de uma Emenda que encontra-se em consonância com os
ditames Constitucionais e de Legística, damos PARECER FAVORÁVEL.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  07/06/2017 10:47:47  Data da assinatura:  07/06/2017 10:49:06

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
07/06/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                               

20ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA     Data 06/06/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DE APROVAÇÃO DO PLENÁRIO

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  07/06/2017 11:24:08  Data da assinatura:  07/06/2017 15:28:37

PLENÁRIO

DESPACHO
07/06/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 30ª (TRIGÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 06/06/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 31ª (TRIGÉSIMA PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 06/06/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 32ª (TRIGÉSIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRASESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 06/06/2017.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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